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PODER LEGISLATIVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 010/2026  

A  Câmara  Municipal  de  Sandolândia  -  TO,  Torna  Público  para

conhecimento  dos  interessados,  que  se  encontra  em  andamento  o

Processo  Administrativo  nº  045/2026,  Dispensa  de  Licitação  nº

010/2026,  que  tem  por  objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDROS TIPO

BLINDEX , INCLUINDO O FORNECIMENTO DE FORRO EM

PVC, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA

MUNICIPAL  DE  SANDOLÂNDIA Recebimento  das  Propostas

adicionais de 19/03/2026 de 09H00, até 25/03/2026 às 09h00, através

do  e-mail:  poderlegislativosandolandia@gmail.com  ou

presencialmente na Sede da Câmara Municipal de Sandolândia – TO,

situada na Rua Dona Sena, esq. com Av. Joaquim Rodrigues de Morais

s/nº, centro, na cidade de Sandolândia/Estado do Tocantins. Legislação:

art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021 e Portaria 001/2024. Documentos

disponíveis  no  Portal  da  Transparência  da  Câmara  Municipal  de

Sandolândia – TO, www.sandolandia.to.leg.br. Informações através do

telefone:  (63)  99108-7665,  e-mail:

poderlegislativosandolandia@gmail.com. 

Sandolândia/TO, 18/03/2026.

 

 

ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Sandolândia
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PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 045/2026 

 

Dispensa de Licitação nº 010/2026 

 

Interessado: Câmara Municipal de Sandolândia – TO 

 

Assunto: Contratação direta para fornecimento e instalação 

de vidros tipo blindex e forro em PVC 

 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da 

regularidade do procedimento de dispensa de licitação, cujo 

objeto consiste na: 

 

“Contratação de empresa para fornecimento e 

instalação de vidros tipo blindex, incluindo 

fornecimento de forro em PVC, visando atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Sandolândia”. 

 

Constam nos autos os seguintes documentos principais: 

 

• Autorização da autoridade competente  

• Justificativa de preço e escolha do fornecedor  

• Aviso de dispensa e termo de referência  

 

O valor estimado da contratação é de R$ 8.188,00, custeado 

com recursos próprios. 

 

É o relatório. 



 

  

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

Da possibilidade de contratação direta 

 

A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso XXI, 

estabelece a obrigatoriedade de licitação, ressalvadas as 

hipóteses previstas em lei. 

 

A Lei nº 14.133/2021 prevê, em seu art. 75, inciso II, a 

possibilidade de dispensa de licitação: 

 

“para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (para serviços e compras), devidamente 

atualizado.” 

 

No caso concreto, verifica-se que: 

 

• O valor estimado (R$ 8.188,00) está dentro do limite 

legal;  

• A contratação se refere a serviço comum com fornecimento 

de material;  

• Há previsão expressa de dispensa no procedimento  

 

Portanto, é juridicamente possível a contratação direta por 

dispensa de licitação. 

 

Da instrução do processo administrativo 

 

Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, o processo de 

contratação direta deve conter: 

 

• Documento de formalização da demanda  

• Estimativa de despesa  



 

  

• Justificativa de preço  

• Razão da escolha do fornecedor  

• Parecer jurídico  

 

No caso analisado, observa-se: 

 

• Autorização da autoridade competente  

• Justificativa de preço indicando menor proposta  

• Aviso de dispensa com regras claras  

 

Contudo, merecem ressalva técnica: 

 

A justificativa apresentada é genérica, limitando-se a 

afirmar que o preço é compatível, sem demonstrar: 

 

• Pesquisa de mercado com múltiplos fornecedores  

• Metodologia de formação do preço  

• Comparativo detalhado  

 

Recomenda-se complementar com no mínimo 3 cotações válidas, 

conforme boas práticas e entendimento dos Tribunais de 

Contas. 

 

Da publicidade e competitividade 

 

Embora seja dispensa, a Lei nº 14.133/2021 exige 

transparência e busca da proposta mais vantajosa. 

 

No caso: 

 

• Houve publicação de aviso com prazo para propostas  

• Critério de julgamento definido (menor preço) 

• Participação aberta a interessados 



 

  

Isso mitiga risco de direcionamento, atendendo ao princípio 

da isonomia. 

 

Da escolha do fornecedor 

 

A empresa indicada foi: 

 

18.155.552 LEOMAR DIAS SILVEIRA  

 

A escolha foi fundamentada no menor preço apresentado  

Contudo, recomenda-se verificar: 

• Regularidade fiscal e trabalhista  

• Ausência de impedimentos (CEIS, CNJ, TCU)  

• Capacidade técnica mínima  

 

Conforme já previsto no próprio edital. 

 

Da natureza da despesa 

 

Foi classificada como: 

 

• 4.4.90.51 – Obras e Instalações  

•  

A classificação é adequada, considerando que envolve 

instalação permanente. 

 

RISCOS JURÍDICOS IDENTIFICADOS 

 

1. Fragilidade na justificativa de preços 

→ Pode gerar apontamento do Tribunal de Contas 

  

2. Ausência explícita de pesquisa ampla de mercado 

→ Risco de questionamento sobre vantajosidade  



 

  

3. Possível caracterização de fracionamento (se houver 

outras contratações similares no exercício) 

→ Deve ser verificado  

 

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina: 

 

Pela legalidade da dispensa de licitação, com fundamento no 

art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 

 

Pela possibilidade de prosseguimento do feito, DESDE QUE 

sejam adotadas as seguintes providências: 

 

Providências recomendadas: 

 

1. Complementar a justificativa de preços, com:  

o Pesquisa com outros fornecedores  

o Demonstração da vantajosidade  

 

2. Juntar:  

o Certidões de regularidade da empresa  

o Consulta aos cadastros restritivos  

 

3. Verificar:  

o Inexistência de fracionamento de despesa 

  

4. Formalizar:  

 

o Termo de contrato ou instrumento equivalente  

 

 



 

  

 

PARECER 

 

Opino pela regularidade com ressalvas, sendo juridicamente 

viável a contratação direta, desde que sanadas as 

impropriedades apontadas. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Remeta-se a autoridade superior para apreciação e decisão de 

prosseguimento.  

 

 

Sandolândia/TO, 30 de março de 2026. 

 

 

 

CHARLES LUIZ ABREU DIAS (OAB/TO 1682) 

Assessor Jurídico Câmara Sandolândia 
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PODER LEGISLATIVO 

EXTRATO DE CONTRATO 011/2026 PROCESSO

ADMINISTRATIVO: 045/2026 Dispensa de Licitação nº 010/2026  

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA – TO, com

sede na Rua Dona Sena, esq. com Av. Joaquim Rodrigues de Morais s/

nº, centro, na cidade de Sandolândia /Estado do Tocantins, inscrita no

CNPJ  sob  o  nº  37.344.603/0001-10  neste  ato  representado  pelo  seu

presidente  Sr.  ATHOS  DIEGO  RIBEIRO  DE  SOUZA,  brasileiro,

casado, agente político, portador do RG nº 924.137 SSP/TO, CPF nº

014.256.481-85, residente e domiciliado à Av. Edielly Goncalves Pugas

S/n Qd. 32 Lt. 10 - Sol Nascente, Sandolândia - TO, CEP: 77.478-000.

Contratado: 18.155.552  LEOMAR  DIAS  SILVEIRA ,  inscrita  no

CNPJ: 18.155.552/0001-34,  situada na10 R. Rua Zacarias Pinto da

Fonseca , n° 1470 Setor Habitacional, Sandolândia -TO  por meio de

seu representante legal, Sr ª Leomar Dias Silveira, Portador da Cédula

de Identidade com RG n°. 407419 SEJSP/TO, CPF : 000.706.621-00,

Telefone:  (63)  9955-1100,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de

Sandolândia, doravante simplesmente CONTRATADO, 

 

Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DE  VIDROS  TIPO

BLINDEX , INCLUINDO O FORNECIMENTO DE FORRO EM

PVC, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA

Base Legal: Art. 75, incido II c/c com art. 114 da Lei 14.133/2021.

Valor Global: R$ R$ 8.188,00 (Oito mil cento e oitenta e oito reais )

Vigência: 31/03/2026 a 31/12/2026

 

Dotação  Orçamentária:  01.031.0001.2002  –  MANUTENÇAO  DE

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

SANDOLÂNDIA – ELEMENTO DE DESPESAS 4.4.90.51 – OBRAS

E INSTALAÇÕES

 FONTE DE RECURSOS: 1.500.000.000 Recursos próprios 

 

Foro: Comarca de Araguaçu – TO.

 

 

Sandolândia, Estado do Tocantins, em 31 de Março de 2026.

 

 

 

ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Sandolândia

Portaria de Dispensa de Licitação nº 010/2026  

Declara a Dispensa de Licitação, nos termos da Lei n° 14.133/2021,

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO DE VIDROS TIPO BLINDEX , INCLUINDO O

FORNECIMENTO DE FORRO EM PVC, VISANDO ATENDER

ÀS  NECESSIDADES DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

SANDOLÂNDIA

 

 

O  Sr.º  ATHOS  DIEGO  RIBEIRO  DE  SOUZA,

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Sandolândia, Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e

 

CONSIDERANDO  a  elevada  demanda  de

procedimentos  necessário  para  o  bom  andamento  dos  trabalhos

administrativos e legislativos da Câmara Municipal de Sandolândia;

 

CONSIDERANDO os documentos e  justificativas

constantes no Processo Administrativo 045/2026;

CONSIDERANDO  o  Parecer  Jurídico,  com

fundamento  no  artigo  Art.  75,  incido  II  c/c  com  art.  114  da  Lei

14.133/2021,

 

RESOLVE:

 

Art.  1º  -  DECLARAR  A  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO   com

fundamento no artigo 74, inciso III, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021,

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO DE VIDROS TIPO BLINDEX , INCLUINDO O

FORNECIMENTO DE FORRO EM PVC, VISANDO ATENDER

ÀS  NECESSIDADES DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

SANDOLÂNDIA,  conforme  especificações  contidas  no  Termo  de

Referência, parte integrante do Processo Administrativo nº 045/2026,

em favor da empresa 18.155.552 LEOMAR DIAS SILVEIRA , inscrita

no CNPJ sob nº 18.155.552/0001-34, pelo valor total de R$ 8.188,00 (

Oito mil e cento e oitenta e oito reias).

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

SANDOLÂNDIA, Estado do Tocantins, aos 31 Março de 2026.

 

 

 

 

ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA

Vereador Presidente
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